
 
 

 EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2023 - APOIO ÀS DEMAIS ÁREAS CULTURAIS 

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS 
DA LEI COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) 

  

  

Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados por meio da Lei Complementar nº 
195/2022 - Lei Paulo Gustavo. 

A Lei Paulo Gustavo viabiliza o maior investimento direto no setor cultural da história do Brasil e 
simboliza o processo de resistência da classe artística durante a pandemia de Covid-19, que limitou 
severamente as atividades do setor cultural. 

É, ainda, uma homenagem a Paulo Gustavo, artista símbolo da categoria, vitimado pela doença. 

As condições para a execução da Lei Paulo Gustavo foram criadas por meio do engajamento da 
sociedade e o presente edital destina-se a apoiar projetos apresentados pelos agentes culturais do 
município de Nova Roma - GO. 

Deste modo, a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer torna público o presente 
edital elaborado com base na Lei Complementar 195/2022, no Decreto 11.525/2023 e no Decreto 
11.453/2023. 

Na realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização, desconcentração, 
descentralização e regionalização do investimento cultural, com a implementação de ações 
afirmativas, fundamentado na previsão do Decreto nº 11.525, de 11 de maio de 2023 (Decreto de 
Regulamentação da Lei Paulo Gustavo), em seus artigos 14, 15 e 16. 

O prazo de vigência deste edital é de 6 (seis) meses, a partir da sua data de publicação. 

 

1. OBJETO 

O objeto deste Edital é a seleção de projetos culturais das diversas áreas culturais, exceto audiovisual, 
conforme o art. 8ª da LPG para receberem apoio financeiro por meio da celebração de Termo de 
Execução Cultural, com o objetivo de incentivar a propagação, a manutenção e a sucessão das diversas 
formas de manifestações culturais do Município de Nova Roma que contemplem o plano de ação  
construído com os produtores culturais locais.  

 
O presente edital possui valor total de R$ 14.641,15 (quatorze mil, seiscentos e quarenta e um reais e 
quinze centavos) para apoio às demais áreas de cultura, exceto audiovisual. 

 

Para fins deste edital, consideram-se incluídas todas as categorias, excetuando-se o audiovisual, de 
áreas da cultura elencadas no anexo IV da  Instrução Normativa MinC 06/2023. 

 

I - DESCRIÇÃO 

apoio às demais áreas de cultura, exceto audiovisual. 

VAGAS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: 3 



 
 

VAGAS PARA PESSOAS NEGRAS: 1 

VAGAS PARA PESSOAS INDÍGENAS: 1 

TOTAL DE VAGAS: 5 

VALOR POR PROJETO: R$2.928,23 

VALOR TOTAL: R$ 14.641,15 

 

Os projetos devem ter como objeto: 

I – rodas de conversa, ações de capacitação, formação e qualificação tais como oficinas, cursos, ações 

educativas, mini cursos e workshops; 

2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 Permissões 

Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural residente no município de Nova Roma há pelo 
menos 1 ano, podendo ser dispensada comprovação àquelas pertencentes à comunidade indígena, 
quilombola, cigana ou circense, população nômade ou itinerante ou que se encontrem em situação de 
rua. 

Em regra, o agente cultural pode ser: 

I - Pessoa física ou Microempreendedor Individual (MEI) 

II - Pessoa jurídica com fins lucrativos (Ex.: empresa de pequeno porte, empresa de grande porte, etc) 

III - Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Ex.: Associação, Fundação, Cooperativa, etc) 

IV - Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física. 

O proponente é o agente cultural responsável pela inscrição do projeto. 

Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural sem sem CNPJ, será 
indicada pessoa física como responsável legal para o ato da assinatura do Termo de Execução Cultural 
e a representação será formalizada em declaração assinada pelos demais integrantes do grupo ou 
coletivo, podendo ser utilizado o modelo constante no Anexo V. 

O proponente não pode exercer apenas funções administrativas no âmbito do projeto e deve exercer 
necessariamente a função de criação, direção, produção, coordenação, gestão artística ou outra 
função de destaque e capacidade de decisão no projeto.  

2.2 - Proibições 

Não pode se inscrever neste Edital, proponentes que:  

I – tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração do edital, na etapa de análise de 
propostas ou na etapa de julgamento de recursos; 

II - sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, de servidor público do órgão responsável pelo edital, nos casos em que o referido servidor tiver 
atuado na etapa de elaboração do edital, na etapa de análise de propostas ou na etapa de julgamento 
de recursos; e 



 
 

III - sejam membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores), do Poder Judiciário 
(Juízes, Desembargadores, Ministros), do Ministério Público (Promotor, Procurador); do Tribunal de 
Contas (Auditores e Conselheiros). 

O agente cultural que integrar o Conselho de Cultura poderá concorrer neste Edital para receber 
recursos do fomento cultural, exceto quando se enquadrar nas vedações previstas nos tópicos I, II e III 
deste artigo. 

Quando se tratar de proponentes pessoas jurídicas, estarão impedidas de apresentar projetos aquelas 
cujos sócios, diretores e/ou administradores se enquadrarem nas situações descritas nos tópicos I, II e 
III deste artigo. 

A participação de agentes culturais nas oitivas e consultas públicas não caracteriza o envolvimento 
direto na etapa de elaboração do edital de que trata o subitem I do item 2.2. 

  

3. POLÍTICA DE AÇÕES AFIRMATIVAS 

Ficam garantidas cotas étnicas-raciais em todas as categorias do edital, nas seguintes proporções: 

a) no mínimo 20% das vagas para pessoas negras (pretas e pardas); 

b) no mínimo 10% das vagas para pessoas indígenas; e 

Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas concorrerão concomitantemente às vagas 
destinadas à ampla concorrência, ou seja concorrerão ao mesmo tempo nas vagas da ampla 
concorrência e nas vagas reservadas às cotas, podendo ser selecionado de acordo com a sua nota ou 
classificação no processo de seleção.  

Os agentes culturais optantes por concorrer às cotas que atingirem nota suficiente para se classificar 
no número de vagas oferecidas para ampla concorrência não ocuparão as vagas destinadas para o 
preenchimento das cotas, ou seja, serão selecionados na vagas da ampla concorrência, ficando a vaga 
da cota para o próximo colocado optante pela cota. 

Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não preenchida deverá ser ocupada 
por pessoa que concorreu às cotas de acordo com a ordem de classificação.  

No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o cumprimento de uma das 
categorias de cotas previstas na seleção, o número de vagas restantes deverá ser destinado 
inicialmente para a outra categoria de cotas. 

Caso não haja outra categoria de cotas, as vagas não preenchidas deverão ser direcionadas para a 
ampla concorrência, sendo direcionadas para os demais candidatos aprovados, de acordo com a 
ordem de classificação. 

Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão autodeclarar-se no ato da inscrição usando a 
autodeclaração étnico-racial de que trata o Anexo VI. 

As pessoas jurídicas e coletivos sem constituição jurídica podem concorrer às cotas, desde que 
preencham algum dos requisitos abaixo:  

I – pessoas jurídicas que possuem quadro societário majoritariamente composto por pessoas negras 
(pretas e pardas) ou indígenas; 

II – pessoas jurídicas ou grupos e coletivos sem constituição jurídica que possuam pessoas negras 
(pretas e pardas) ou indígenas em posições de liderança no projeto cultural; 



 
 

III – pessoas jurídicas ou coletivos sem constituição jurídica que possuam equipe do projeto cultural 
majoritariamente composta por pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas; e 

IV – outras formas de composição que garantam o protagonismo de pessoas negras (pretas e pardas) e 
indígenas na pessoa jurídica ou no grupo e coletivo sem personalidade jurídica. 

As pessoas físicas que compõem a equipe da pessoa jurídica e o grupo ou coletivo sem constituição 
jurídica devem se submeter aos regramentos descritos nos itens acima. 

   

4. COMO SE INSCREVER 

Para se inscrever no Edital, o proponente deve encaminhar toda documentação obrigatória relatada 
neste item , entre os dias 25/11/2023 e 04/12/2023. 

O proponente deverá enviar toda a documentação, aos cuidados da Comissão de Seleção, para o e-
mail casadaculturapaulogustavo@gmail.com 

O proponente deve enviar a seguinte documentação para formalizar sua inscrição: 

a) Formulário de inscrição (Anexo I); 

b) Plano de Trabalho (Anexo II); 

c) Planilha Orçamentária (Anexo III); 

d)  Autodeclaração de Residência (Anexo IV); 

e) Declaração de representação de grupos e/ou coletivos, quando for o caso (Anexo V); 

f) Autodeclaração étnico-racial caso deseje concorrer a vagas de ações afirmativas (Anexo VI); 

g) Currículo ou portfólio do proponente e mini currículo dos participantes citados no projeto, COM 
registro de ações e projetos  já realizados, matérias de jornal, reportagens, publicações, fotos, 
declarações, entre outros, utilizando, se  necessário, link de sites, como por exemplo, youtube e vimeo, 
que deve ser anexado.  

h) Outros documentos que o proponente julgar necessário para auxiliar na avaliação do mérito cultural 
do projeto.  

O proponente é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade visual, conteúdo dos 
arquivos e informações de seu projeto.  

Cada proponente poderá concorrer neste edital com apenas 1 (uma) proposta que contemple uma das 
categorias deste edital. 

Os projetos apresentados deverão conter previsão de execução anterior ao final de 365 dias contados 
a partir da data de assinatura do Termo de Execução Cultural. 

O proponente deve se responsabilizar pelo acompanhamento das atualizações/publicações 
pertinentes ao edital e seus prazos nos canais formais de comunicação. 

As inscrições deste edital são gratuitas. 

As propostas que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor, 
idade ou outras formas de discriminação serão desclassificadas, com fundamento no disposto no inciso 
IV do caput do art. 3º da Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

O proponente deve preencher a planilha orçamentária (Anexo III), informando como será utilizado o 
recurso financeiro recebido. 

mailto:casadaculturapaulogustavo@gmail.com
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art3iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art3iv


 
 

A estimativa de custos do projeto será prevista por categorias, sem a necessidade de detalhamento 
por item de despesa, conforme § 1º do art. 24 do Decreto 11.453/2023. 

A compatibilidade entre a estimativa de custos do projeto e os preços praticados no mercado será 
avaliada pelos membros da comissão de seleção, de acordo com tabelas referenciais de valores, ou 
com outros métodos de verificação de valores praticados no mercado. 

A estimativa de custos do projeto poderá apresentar valores divergentes das práticas de mercado 
convencionais na hipótese de haver significativa excepcionalidade no contexto de sua implementação, 
consideradas variáveis territoriais e geográficas e situações específicas, como a de povos indígenas, 
ribeirinhos, atingidos por barragens e comunidades quilombolas e tradicionais. 

Os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados, ou seja, vetados, total ou parcialmente, pela 
Comissão de Seleção, se, após análise, não forem considerados com preços compatíveis aos praticados 
no mercado ou forem considerados incoerentes e em desconformidade com o projeto apresentado.  

Caso o proponente discorde dos valores glosados (vetados) poderá apresentar recurso na fase de 
mérito cultural. 

O valor solicitado não poderá ser superior ao valor máximo destinado ao projeto conforme valor 
estimado no item 2 deste edital. 

  

5. ACESSIBILIDADE 

Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade física, atitudinal e comunicacional 
compatíveis com as características dos produtos resultantes do objeto, nos termos do disposto na Lei 
nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência), de modo a 
contemplar: 

I - no aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas com 
mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se realizam as atividades culturais e a espaços 
acessórios, como banheiros, áreas de alimentação e circulação; 

II - no aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas com 
deficiência intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos produtos culturais gerados pelo projeto, 
pela iniciativa ou pelo espaço; e 

III - no aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores sensibilizados e capacitados para o 
atendimento de visitantes e usuários com diferentes deficiências e para o desenvolvimento de 
projetos culturais acessíveis desde a sua concepção, contempladas a participação de consultores e 
colaboradores com deficiência e a representatividade nas equipes dos espaços culturais e nas 
temáticas das exposições, dos espetáculos e das ofertas culturais em geral. 

Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de protagonismo e participação poderão 
ser concretizados também por meio das seguintes iniciativas, entre outras: 

I - adaptação de espaços culturais com residências inclusivas; 

II - utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com desenho universal; 

III - medidas de prevenção e erradicação de barreiras atitudinais; 

IV - contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou 

V - oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a pessoas com deficiência. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm


 
 

Os projetos devem prever obrigatoriamente medidas de acessibilidade, sendo assegurado para essa no 
mínimo 10% do valor total do projeto. 

A utilização do percentual mínimo de 10% pode ser excepcionalmente dispensada quando: 

I - for inaplicável em razão das características do objeto cultural, a exemplo de projetos cujo objeto 
seja o desenvolvimento de roteiro e licenciamento de obra audiovisual ; ou 

II - quando o projeto já contemplar integralmente as medidas de acessibilidade compatíveis com as 
características do objeto cultural. 

Para projetos cujo objeto seja a produção audiovisual, consideram-se integralmente cumpridas as 
medidas de acessibilidade quando a produção  contemplar legendagem, legendagem descritiva, 
audiodescrição e LIBRAS - Língua Brasileira de Sinais.  

O proponente deve apresentar justificativa para os casos em que o percentual mínimo de 10% é 
inaplicável.   

  

6. CONTRAPARTIDA 

Os agentes culturais contemplados neste edital deverão realizar contrapartida social a ser pactuada 
com a Administração Pública, incluída obrigatoriamente a realização de exibições gratuitas dos 
conteúdos selecionados, assegurados a acessibilidade de grupos com restrições e o direcionamento à 
rede de ensino da localidade. 

As contrapartidas deverão ser informadas no Plano de Trabalho (Anexo II) e devem ser executadas até 
o fim do prazo do Termo de Execução Cultural. 

 

7. ETAPAS DO EDITAL 

A seleção dos projetos submetidos a este Edital será composta das seguintes etapas: 

I - Análise de mérito cultural dos projetos: fase de análise do projeto realizada por comissão de 
seleção; e 

II - Habilitação: fase de análise dos documentos de habilitação do proponente, realizada pela 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer de Nova Roma. 

7.1 ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL DOS PROJETOS 

A avaliação será feita por Comissão de Seleção composta por técnicos e pareceristas contratados pela 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer de Nova Roma, que avaliará os projetos de 

acordo com os Critérios Técnicos e Critérios de fomento, a adequação de documentação e o 

enquadramento na área artístico-cultural escolhida. 

Na avaliação dos projetos a Comissão poderá rejeitar itens de despesa que considerar inadequados no 

projeto ou atividade desde que justificadamente e com demonstração do critério utilizado. 

I Critérios Técnicos 

Os critérios técnicos avaliam o conceito (o que é o projeto), conteúdo (o que vai ter no projeto), a 

viabilidade de execução (se será possível fazer acontecer o projeto) e capacidade técnica (se os 



 
 

executores têm o conhecimento e habilidades necessárias). Esses critérios correspondem a 50 

(cinquenta) pontos divididos da seguinte forma: 

Conceito e conteúdo do projeto 

Este item vale 10 (dez) pontos e avalia a qualidade da redação do projeto, entendida como a coerência 

entre o conceito (natureza do projeto) e o conteúdo (descrição das ações propostas, incluindo a 

contrapartida). Sua pontuação será a soma simples das notas concedidas para as alíneas ‘a’ e ‘b’ cada 

qual valendo 5 (cinco) pontos: 

a) Exemplaridade: entende-se como exemplar uma ação que possa ser reconhecida e tomada como 

exemplo e/ou referência em sua área artístico-cultural; 

b) Relevância: entende-se como relevante uma ação que demonstre a importância em se realizar o 

projeto, tendo como base a importância artística e social para a comunidade. 

Viabilidade de execução do projeto 

Este item vale 20 (vinte) pontos. Sua pontuação será a soma simples das notas concedidas para as 

alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’, onde a alínea ‘a’ vale 10 (dez) pontos e as alíneas ‘b’ e ‘c’ valem 5 (cinco) pontos 

cada. Este item avalia se o projeto é exequível por meio das seguintes diretrizes: 

a) Orçamento: avalia se a planilha orçamentária está coerente com as ações propostas, apresentando as 

despesas necessárias condizentes com os valores praticados no mercado. 

b) Cronograma de execução: avalia se o cronograma detalha, enumera e especifica suficientemente as 

ações necessárias para a execução do projeto desde a sua pré-produção até a pós-produção. 

c) Natureza e estrutura: avalia se a proposta está de acordo com o objeto e objetivo do Edital, atende os 

conceitos e pode ser executada no prazo de execução permitido com os recursos financeiros, humanos 

e materiais descritos. 

Capacidade técnica 

Este item vale 20 (vinte) pontos. Avalia se proponente e equipe informada (nos casos em que houver) 

têm capacidade em número e experiência para executar a ação proposta no projeto e se está de acordo 

com o cronograma apresentado. Sua pontuação será a soma simples das notas concedidas para as 

alíneas ‘a’, e ‘b’, cada qual valendo 10 (dez) pontos. 

a) Histórico de atuação do proponente: avalia se o proponente tem atuação cultural coerente com a 

natureza do projeto. 

b) Capacidade dos recursos humanos: avalia se o(s) profissional(is) elencado(s) está(ão) em número 

suficiente para a execução, têm a competência necessária comprovada em currículos, documentos e 

materiais apresentados e guardam coerência com o cronograma e orçamento apresentados. 

II Critérios de fomento 

Os critérios de fomento avaliam o impacto social do projeto. Esses critérios correspondem a 50 

(cinquenta) pontos divididos da seguinte forma: 



 
 

Democratização do acesso e acessibilidade 

Este item vale 25 (vinte e cinco) pontos. Analisa-se o aspecto de inclusão proporcionado pelo projeto 

através da facilitação do acesso e acessibilidade às atividades previstas, beneficiando públicos de 

diversas naturezas. Sua pontuação será a soma simples das notas concedidas para as alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, 

‘d’ e ‘e’ cada qual valendo 5 (cinco) pontos. 

a) A gratuidade do acesso ou a cobrança em valor acessível abaixo do praticado pelo mercado local. 

b) Se o(s) local(ais) de realização do projeto facilita a mobilidade e transporte até o local físico, ou de 

usabilidade, quando plataforma virtual complementar às atividades físicas. 

c) Amplitude do acesso, quando referente ao público alvo, incluindo as pessoas com deficiência, 

mobilidade reduzida, idosos, lactantes e/ou acompanhadas por crianças de colo, crianças, entre outros. 

d) Adoção de tecnologias assistivas como rampas, corrimões, banheiro especial, sinalização em Braille, 

intérpretes de LIBRAS, dentre outras. 

e) Distribuição gratuita de produtos culturais para escolas públicas, Unidades Básicas de Saúde- UBS, 

Centro de Atenção Psicossocial - CAPS, Centros de Referência da Assistência Social - CRAS, e demais 

equipamentos públicos; 

Geração de trabalho e renda 

Este item vale 25 (vinte e cinco) pontos. Nele será avaliado o impacto gerado pela proposta na geração 

de trabalho e renda de forma direta para os participantes da iniciativa e de forma indireta para a 

comunidade e cadeia produtiva afetada pela proposta. Sua pontuação será a soma simples das notas 

concedidas para as alíneas ‘a’ e ‘b’, onde os itens I e II da alínea ‘a’ valem 10 (dez) pontos cada e a alínea 

‘b’ vale 5 (cinco) pontos. 

a) será avaliada a geração de renda direta gerada pela proposta aos seus participantes e fornecedores. 

As pontuações serão atribuídas com base no número de pessoas beneficiadas diretamente e pelo 

montante distribuído a cada uma delas: 

I – Número de pessoas que receberão recursos diretos pelo projeto 

II – Percentual máximo do total disponibilizado que ficará em mãos de um único beneficiário direto. 

b) será avaliado o impacto estipulado gerado indiretamente à comunidade onde será executado o 

projeto, com base em custos indiretos como hospedagem, alimentação, transporte, aluguéis, 

contratação de serviços temporários, dentre outros gerados pelo projeto na cadeia produtiva local. 

III Pontuação Extra 

Além da pontuação acima, o proponente pode receber bônus de pontuação, ou seja, uma pontuação 

extra, conforme critérios abaixo especificados:  

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS 



 
 

Identificação do Ponto Extra Descrição do Ponto Extra Pontuação Máxima 

A 
 

Proponentes do gênero feminino 
 

2 

B 
Proponentes negros, indígenas, 

ciganos ou quilombolas   
 

2 

C 
 

Proponentes com deficiência 
 

2 

D 
 

Proponentes LGBTQIA+ 
               

2 

E 
 

Proponentes com mais de 60 anos 
2 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 10 PONTOS 

IV Critérios de desempate 

No caso de empate de projetos, será considerada a maior pontuação obtida nos critérios abaixo, na 

seguinte ordem: 

1 – Capacidade Técnica; 

2 – Democratização do Acesso e Acessibilidade; e 

3 – Geração de Trabalho e Renda. 

Caso permaneça o empate, o projeto a ser aprovado/classificado será o que tiver o proponente com 

maior tempo de atuação na área cultural comprovado pelo portfólio/currículo. 

V Interposição de recurso 

Proponentes podem recorrer do resultado preliminar, com solicitação de recurso pela pontuação, não 

aprovação ou desclassificação da proposta. 

O prazo para a interposição de recursos será de 3 (três) dias úteis após a publicação do resultado 

preliminar. 

O recurso, conforme modelo no Anexo VII, deverá conter somente os motivos da discordância do 

resultado, não incluindo novas informações e/ou documentos pendentes. Será respondido, em até 3 

(três) dias úteis, podendo alterar a classificação dos projetos de acordo com o resultado dos recursos. 



 
 

O recurso da análise de mérito cultural deverá ser enviado à Comissão de Seleção através do e-mail 

casadaculturapaulogustavo@gmail.com 

Poderá ser enviado apenas 1 (um) recurso por proponente. 

                          

Finalizada a etapa de análise de mérito cultural, o proponente do projeto contemplado deverá, no prazo 

de 3 dias, apresentar, na Casa da Cultura localizada à Praça Augusto Pio de Santana, Quadra 30, Lote 09, 

S/N - Setor Central - Nova Roma, com retirada de protocolo de entrega, em horário comercial das 8h às 

12h e das 14h às 17h, os seguintes documentos sob pena de inabilitação, conforme sua natureza 

jurídica: 

a) Certidões Negativas de Débitos ou Positivas com Efeitos Negativos: 

I – Da Fazenda Municipal atualizada 

https://novaroma.megasoftservicos.com.br/cidadao/emissao-certidao-negat 

II - Da Fazenda Estadual atualizada 

https://www.sefaz.go.gov.br/Certidao/Emissao/default.asp 

III – De Créditos Tributários Federais e da Dívida Ativa da União: 

● para pessoa física 

 https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir  

●  para pessoa jurídica 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/certidaointernet/pj/emitir ; 

IV - De Débitos trabalhistas na Justiça do Trabalho  

 https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces ; 

V – De Regularidade do FGTS – CRF - somente para pessoa jurídica  

 https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf  

b) Documento de identificação com foto, podendo ser Carteira de identidade, carteira de habilitação, 

carteira de trabalho, passaporte ou RNE (no caso de estrangeiro); 

c) Comprovante de situação cadastral: 

● do CPF para pessoas físicas e grupo ou coletivo cultural sem constituição jurídica 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp, 

 

● do CNPJ – Cartão CNPJ para pessoa jurídica 

 https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp ). 

d) Comprovante de endereço: 

mailto:casadaculturapaulogustavo@gmail.com
https://novaroma.megasoftservicos.com.br/cidadao/emissao-certidao-negat
https://www.sefaz.go.gov.br/Certidao/Emissao/default.asp
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/certidaointernet/pj/emitir
https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp


 
 

● de domicílio para pessoas físicas; 

● de local de atividade ou do representante do grupo ou coletivo para grupo ou coletivo cultural 

sem constituição jurídica; 

● da sede para pessoas jurídicas, incluindo MEI.  

O endereço poderá ser comprovado através de algum dos documentos abaixo: 

● Contas de água, luz, telefone, Internet/televisão a cabo; 

● Correspondências bancárias ou de cartão de crédito; 

● Plano de saúde, contrato de aluguel ou correspondência de condomínio; 

● Correspondências ou boletos de órgãos oficiais (IPTU, IPVA, Programas Sociais ou 

Governamentais); 

● Cópia do recibo de entrega da declaração de imposto de renda; 

● Boletos de pagamento de mensalidade de serviços educacionais e congêneres. 

O comprovante deve estar em nome da pessoa responsável pelo projeto com data de vencimento de no 

máximo 90 (noventa) dias antes do envio. Podendo ser dispensado àquelas pertencentes à comunidade 

indígena, quilombola, cigana ou circense, população nômade ou itinerante ou que se encontrem em 

situação de rua. 

e) Dados da conta corrente bancária exclusiva para o projeto e extrato zerado da conta. 

Caso seja verificada irregularidade na documentação, as pessoas proponentes terão 3 (três) dias 

corridos para enviarem a documentação corrigida após notificação pela Prefeitura Municipal de Nova 

Roma. 

A pessoa beneficiária será inabilitada caso não apresente a tempo a documentação prevista, não 

cabendo recursos. 

As notificações serão enviadas através do e-mail cadastrado na proposta. A pessoa beneficiária 

precisa estar atenta às caixas de SPAM e Lixo Eletrônico do e-mail cadastrado diariamente. 

Em caso de inabilitação da pessoa beneficiária, o projeto será substituído pelo próximo colocado, 

utilizando-se como referência a publicação do resultado final. 

8. CLASSIFICAÇÃO E RESULTADOS 

A ordem das propostas a serem contempladas será definida com base na pontuação obtida na avaliação 
dos projetos. 

8.1 Classificação dos projetos 

As propostas classificadas serão aquelas aprovadas que estiverem dentro dos limites de apoio 
financeiro, com base na ordem classificatória de pontuação. 



 
 

As propostas suplentes serão aquelas aprovadas que não estiverem dentro do limite de apoio financeiro 
disponível. Poderão ser contempladas se restarem apoios financeiros a serem distribuídos e nos casos 
em que houver inabilitação ou desistência de pessoa beneficiária classificada no resultado final. 

As propostas desclassificadas serão aquelas que: 

a) não se adequem ao objetivo, vigência, conceitos, área artístico-cultural, inscrições de projetos, 
documentações obrigatórias e complementares, valor limite previsto no Edital e em seus subitens; 

b) se enquadrem em um dos itens listados no item 2.2 deste Edital. 

Caso a proposta venha a ser desclassificada, será substituída pela próxima colocada, com base na 
pontuação de classificação no resultado final. 

No caso de desclassificação ou não aprovação da proposta, as despesas de execução já efetuadas por 
proponente serão de sua exclusiva responsabilidade. 

Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação, constatadas a qualquer tempo, 
implicará na desclassificação do agente cultural. 

8.2 Resultado preliminar 

O resultado preliminar será publicado pela Prefeitura de Nova Roma em até 30 (trinta) dias corridos 
após o término das inscrições em sua página oficial da internet. Conterá o nome da proposta e do 
proponente e a pontuação. 

O prazo de publicação do resultado preliminar poderá ser prorrogado, de forma excepcional, uma única 
vez. 

O resultado preliminar informará também: 

a) propostas aprovadas, separadas em: Classificadas e Suplentes 

b) propostas não aprovadas; e 

c) propostas desclassificadas, informando os motivos de desclassificação. 

I- Interposição de recurso da fase de habilitação 

Proponentes podem recorrer do resultado preliminar, com solicitação de recurso pela desclassificação 

da proposta. 

O prazo para a interposição de recursos será de 3 (três) dias úteis após a publicação do resultado 

preliminar. 

O recurso, conforme modelo no Anexo VII, deverá conter somente os motivos da discordância do 

resultado, não incluindo novas informações e/ou documentos pendentes. Será respondido, em até 3 

(três) dias úteis, podendo alterar a classificação dos projetos de acordo com o resultado dos recursos. 



 
 

O recurso da fase de habilitação deverá ser entregue na Casa da Cultura localizada à Praça Augusto Pio 

de Santana, Quadra 30, Lote 09, S/N - Setor Central - Nova Roma, com retirada de protocolo de entrega, 

em horário comercial das 8h às 12h e das 14h às 17h, em dias úteis. 

Poderá ser enviado apenas 1 (um) recurso por proponente. 

8.3 Resultado final 

Após a análise dos recursos, o resultado final será publicado pela Prefeitura de Nova Roma em sua 
página oficial da internet. O resultado conterá o nome da proposta e da pessoa proponente e 
pontuação, que considerará os recursos aceitos e providos e os critérios de desempate. 

O resultado final informará ainda: 

a) propostas aprovadas, constando as classificadas e suplentes. 

b) propostas não aprovadas 

c) propostas desclassificadas, informando os motivos de desclassificação. 

 

9. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO DOS RECURSOS  

Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será convocado a assinar o Termo de 
Execução Cultural, conforme Anexo VIII deste Edital. 

O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado pelo agente cultural 
selecionado neste Edital e pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer contendo 
as obrigações dos assinantes do Termo. 

Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural receberá os recursos em conta 
bancária em desembolso único em até 20 dias após a assinatura do Termo de Execução Cultural. 

A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento do apoio estão condicionados à 
existência de disponibilidade orçamentária e financeira, caracterizando a seleção como expectativa de 
direito do proponente.  

 

10. DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS 

Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação dos projetos exibirão as marcas da Prefeitura 
Municipal, da Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e Lazer e do Governo Federal, de acordo com 
as orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura. 

https://www.gov.br/cultura/pt-br/assuntos/lei-paulo-gustavo/central-de-conteudo/marcas-e-manual 

O material de divulgação dos projetos e seus produtos será disponibilizado em formatos acessíveis a 
pessoas com deficiência e conterá informações sobre os recursos de acessibilidade disponibilizados. 

O material de divulgação dos projetos deve ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, 
e não pode conter nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal. 

  

https://www.gov.br/cultura/pt-br/assuntos/lei-paulo-gustavo/central-de-conteudo/marcas-e-manual


 
 

11. EXECUÇÃO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS  

Os critérios de execução da proposta contendo todas as ações que podem ou não ser feitas seguem o 
definido no Decreto Federal 11.453/2022. 

O prazo para se realizar a proposta é de 365 dias, contados a partir da data de liberação de recursos 
pela Prefeitura Municipal de Nova Roma, conforme previsto no Termo de Execução Cultural. 

Recursos de outras fontes não podem ser depositados na conta corrente exclusiva para execução de 
proposta. 

A pessoa beneficiária somente poderá fazer movimentações financeiras relativas à proposta, através da 
conta bancária de recebimento do apoio financeiro previsto neste Edital. Utilizar outra conta bancária 
para movimentação financeira sem justificativa e autorização expressa da Prefeitura Municipal de Nova 
Roma corresponderá a mau uso de recursos públicos, aplicando-se as penalidades administrativas e 
legais. 

Os valores de transferência financeira para outra conta bancária devem ser relacionados à execução da 
proposta. 

É permitido o aumento do valor de qualquer despesa prevista originalmente em até 20% (vinte por 
cento) sem a autorização prévia da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer de Nova 
Roma. 

 s procedimentos de monitoramento e avaliação dos pro etos culturais contemplados, assim como 
prestação de in ormação   administração p blica, observarão o  ecreto 11.453 2023 ( ecreto de 
 omento), que disp e sobre os mecanismos de  omento do sistema de  inanciamento   cultura, 
observadas  s e i  ncias le ais de simpli icação e de  oco no cumprimento do ob eto. 

O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do Relatório Final de Execução do 
Objeto, conforme documento constante no Anexo IX. O Relatório Final de Execução do Objeto deve ser 
apresentado até o fim da vigência do Termo de Execução Cultural. 

 

12.                    

  acompan amento de todas as etapas deste  dital e a observ ncia quanto aos prazos serão de inteira 
responsabilidade dos proponentes.  ara tanto, deverão  icar atentos  s publicaç es no site da 
Prefeitura Municipal de Nova Roma e nas mídias sociais o iciais. 

  presente  dital e os seus ane os estão disponíveis no site da  re eitura  unicipal de  ova  oma.   

 emais in ormaç es podem ser obtidas atrav s do e-mail casadaculturapaulogustavo@gmail.com 

Para pessoas com deficiência ou pessoas não-alfabetizadas, haverá atendimento presencial na Casa da 
Cultura de segunda a sexta, das 8h às 12h e das 14h às 17h. 

Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação, constatadas a qualquer tempo, 
implicarão na desclassificação do proponente.  

O proponente será o único responsável pela veracidade da proposta e documentos encaminhados, 
isentando a Prefeitura Municipal e suas secretarias de qualquer responsabilidade civil ou penal.  

mailto:casadaculturapaulogustavo@gmail.com


 
 

  inscrição implica no con ecimento e concord ncia dos termos e condiç es previstos neste  dital, na 
Lei Complementar  195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no Decreto 11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e 
no Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento). 

Caso não sejam preenchidas todas as vagas deste edital, os recursos remanescentes poderão ser 
utilizados em outro edital de “demais áreas de cultura”. 

 s casos omissos porventura e istentes  icarão a car o da Secretaria  unicipal de  ducação,  ultura, 
Desporto e Lazer. 

Compõem este Edital os seguintes anexos:  

Anexo I - Formulário de Inscrição  

Anexo II - Plano de Trabalho; 

Anexo III - Planilha Orçamentária; 

Anexo IV - Autodeclaração de residência; 

Anexo V - Declaração de representação de grupo ou coletivo; 

Anexo VI -  Declaração étnico-racial; 

Anexo VII - Formulário de requerimento de recurso; 

Anexo VIII - Termo de Execução Cultural; e 

Anexo IX - Relatório de Execução do Objeto; 

 

 


